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INTRODUÇÃO 
 

 

Este projeto esclarece e ensina sobre a importância em aprofundar 

conhecimentos, sobre admissão e demissão dentro das empresas, e assim 

ajudando esclarecer vários direitos e deveres tanto do empregado quanto 

empregador.Servirá como base para a pesquisa os procedimentos adotados pela 

empresa .... quanto a admissão e demissão. 

 De acordo com a visão que há disto, ainda existem empresas que não 

aplicam corretamente tais obrigações, no caso a citada empresa servirá como 

estudo de tais procedimentos. 

Ao abordar  este assunto teremos um entendimento de como funciona, 

desde a admissão até a  demissão, sempre respeitando e buscando as atualizações 

das leis da CLT. 

De inicio mostrará o processo de recrutamento e assim admissão e 

treinamentos, abrangendo assim até a parte demissional, buscando esclarecer 

prazos e normas que devem ser respeitadas pelas empresas. Ao aprofundar neste 

assunto o entendimento será bem abrangente já que as leis trabalhistas são bem 

extensas e com variações constante. 
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1 CONCEITO DO NEGÓCIO 

 Embrace – Empresa Brasil Central de Engenharia Ltda. 

 

1.1. Histórico da empresa: 
  

A empresa EMBRACE – Empresa Brasil Central de Engenharia Ltda, foi 

fundada em 03 de Outubro de 1957, na cidade de Goiânia – GO, Contando com 58 

anos de atividades. Ela foi fundada pelos engenheiros Vicente Mario Machado e 

Antonio da Silva. Posteriormente, em 25 de Novembro de 1985,  foi adquirida pelos 

engenheiros: Carlos Humberto Meireles e Benedito de França Barreto. A partir de 28 

de Fevereiro de 2005 retira-se da sociedade Benedito de França Barreto, ficando 

como sócio remanescente Carlos Humberto Meireles. Inclui-se a partir da mesma 

data a sócia, Karla Manhas Meireles.  

 No início suas atividades, eram projetos e execução de instalações elétricas, 

hidráulicas, mecânicas e construção em geral. Hoje a empresa atua nas áreas de 

Montagens Eletromecânicas, Telefonia, Saneamento, Pavimentação, Construção 

Civil e Projetos de Engenharia tornando-se uma das referências de empresas de 

Engenharia do país. 

 Ao longo do tempo tem diversificado suas atividades buscando alternativas 

de negócios com vistas à atender as exigências do mercado. 

 Com mérito pelos anos desta trajetória na engenharia nacional é fácil 

concluir que muitos profissionais já passaram pelo quadro de colaboradores da 

empresa, e que hoje formam a nação Embrace. A matriz desta empresa é situada 

em Aparecida de Goiânia, onde prestam suporte às filiais que constam espalhadas 

pelo Brasil.  

Hoje, o quadro de empregado já bem reduzido, consta com a mão de obra de cerca 

de 200 empregados somando matriz e filiais. 
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1.2. Descrição 
 

 A política de Qualidade da empresa gera resultados de forma atuante, ética 

e competente, através de melhoria contínua do sistema de Gestão de Qualidade e 

foco na satisfação dos clientes. 

 A sua missão e atuar competitivamente no mercado energético e de 

construção civil promovendo permanente satisfação de seus clientes, diretores, 

colaboradores e parceiros, contribuindo para o desenvolvimento e o bem-estar da 

sociedade. 

 Tem como visão ser referência nacional no setor energético e de construção 

civil, reconhecida pela qualidade de seus serviços, pela competência de seus 

profissionais e pela prática dos seus valores. A Embrace é uma empresa composta 

de colaboradores, com uma visão estratégica voltada para aumentar sua 

participação de mercado através de uma diferenciação nos serviços prestados. 

 E como valores, a qualidade que busca a satisfação do cliente, a ética em 

manter integridade e honestidade, a inovação como investir no crescimento, trabalho 

em equipe com a cooperação e comprometimento,desenvolvimento profissional com 

conhecimento e competência, com respeito à comunidade e ao Meio Ambiente e  

assim, obter lucro com a produtividade. 

 

1.3. Produtos e serviços:  
 

 A empresa em estudo atua no segmento de energia elétrica, saneamento, 

terraplanagem, pavimentação, projetos de engenharia, topografia, locação de 

máquinas, veículos e equipamentos, incorporação de bens imóveis, manutenção de 

redes de distribuição Urbana, edificações e instalações. 

 Presta serviços para grandes empresas de construção e montagem 

eletromecânica de Linhas de Transmissão até 500 kV, construção e montagem 

eletromecânica de Subestações Elétricas até 750 kV, construção de Redes de 

Distribuição de Energia Elétrica, construção de Iluminação Pública, serviços de 

instalações de padrões e medidores de energia elétrica, serviços de corte, leitura e 

religação de energia elétrica de consumidores, manutenção de sistemas elétricos de 
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baixa e média tensão, topografia e projetos de Engenharia, construção de redes 

coletoras e sistema de esgoto sanitário, construção de sistemas de captação e 

abastecimento de água, pavimentação asfáltica e restauração de vias, instalações e 

reformas prediais, conservação e manutenção rodoviária. 

 Na maioria das obras executadas pela empresa, são processos de licitações 

ou contratos e até prestação de serviço à terceiros.  
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2. OBJETIVOS 

2.1. Objetivo geral 
 

 Analisar como funciona o processo de admissão e demissão dentro da 

empresa pesquisada. 

 

2.2. Objetivos específicos 
 

 Coletar dados para relação de documentos necessários para admissão e 

demissão de funcionários, bem como os recolhimentos e obrigações exigidos por lei; 

 Observar uso de todas as práticas trabalhistas, nos processos de admissão 

e demissão; 

 Esclarecer sobre prazos legais a ser atendidos tanto para admissão quanto 

demissão mostrando, as penalidades cabíveis ao empregado e empregador pelo 

não cumprimento das normas. 

 Estudar o processo de admissão e demissão quanto ao cumprimento da 

legislação pela empresa. 
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3.  METODOLOGIA 
 

 Este projeto utilizará alguns tipos de pesquisas como as Bibliográficas, 

documental e de campo. Assim se busca através destas pesquisas demonstrar 

ações do setor de Departamento Pessoal da empresa, afim de que se possa unir o 

conhecimento teórico e  prático. Para desenvolver a pesquisa bibliográfica 

utilizaremos informações de alguns livros como CLT , direito do trabalho e outros 

com eles explicaremos melhor como funciona o processo de admissão e demissão 

de acordo com quê exige a lei. 

Pesquisa Bibliográfica é aquela desenvolvida com base em material já 
elaborado, constituído principalmente de livros e artigos científicos. Embora 
em quase todos os estudos seja exigido algum tipo de trabalho dessa 
natureza, há pesquisas desenvolvidas exclusivamente a partir de fontes 
bibliográficas. Boa parte dos estudos exploratórios pode ser definida como 
pesquisas bibliográficas. A principal vantagem da pesquisa bibliográfica 
reside no fato de permitir ao investigador a cobertura de uma gama de 
fenômenos muito mais ampla do que aquela que poderia pesquisar 
diretamente. ( GIL,2002, p. 44). 

 

Com a pesquisa documental poderemos analisar como a empresa 

pesquisada atua , e saber os métodos utilizados para admissão e demissão, 

pesquisando os documentos já existentes.  

Segundo Gil (2002, p.45 ), a pesquisa documental assemelha-se 

muito à bibliográfica. A diferença essencial entre ambas esta na natureza 
das fontes. Enquanto a pesquisa bibliográfica se utiliza fundamentalmente 
das contribuições dos diversos autores sobre determinado assunto, a 
pesquisa documental vale-se de materiais que não recebem ainda um 
tratamento analítico, ou que ainda podem ser reelaborados de acordo com 
os objetos da pesquisa.  

 

Outro tipo de pesquisa utilizada será a pesquisa de campo, nela podemos 

verificar de perto todo procedimento utilizado na pesquisa documental . 

Acompanhando o processo pessoalmente. 

De acordo com Gil ( 2002, p.52 ), pesquisa de campo apresenta 

muitas semelhanças com o levantamento. Distingue-se, porém, em 
diversos aspectos. De modo geral, pode-se dizer que o levantamento tem 
maior alcance e o estudo de campo, maior profundidade . Já o estudo de 
campo procura muito mais o aprofundamento das questões propostas do 
que a distribuição das características da população segundo determinadas 
variáveis. Tipicamente, o estudo de campo focaliza uma comunidade, que 
não é necessariamente geográfica, já que pode ser uma comunidade de 
trabalho, de estudo, de lazer ou voltada para qualquer outra atividade 
humana. No estudo de campo, o pesquisador realiza a maior parte do 
trabalho pessoalmente, pois é enfatizada importância de o pesquisador ter 
tido ele mesmo uma experiência direta com a situação de estudo.  
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Todas estes tipos de pesquisas são qualitativa, elas podem analisar em 

profundidade dados já quantificados e já estabelecidos.      
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4.  ADMISSÃO 
 

No processo admissional antes de recrutar é necessário estabelecer as 

qualificações exigidas para o cargo pretendido. Podemos começar consultando o 

resultado que se espera para cada função, pois para saber escolher bem um 

candidato  precisamos apontar algumas qualificações, necessárias para preenchê-la 

e se o candidato já tem experiência. É importante saber qual facilidade ou 

dificuldade que o candidato tem e se ajustar a atuação aos demais empregados  e 

qual será a facilidade em responder ao seu superior imediato. A maioria das 

empresas ao recrutar buscam candidatos com qualificação e experiência na área à 

atuar. 

 Para se fazer o anúncio de uma vaga é importante descrever a função com 

designação das tarefas a ser executadas, carga horária à cumprir e descanso, assim 

eliminará o candidato inadequado, para então agilizar o processo de contratação.  

Ao analisar um currículo, podemos ver muito sobre a capacidade do 

candidato se ele colocar informações lógicas e de fácil assimilação, apresentando 

somente informações recentes. 

Tanto para empresa quanto para entrevistado, é importante não fugir o foco 

nem assunto da entrevista, assim terá mais facilidade de compreender exatamente o 

perfil que esta procurando, e caso perceba um sinal negativo manter a postura e não 

apontar opiniões ou fazer algum tipo de comentário, já quê a avaliação e no sentido 

profissional. 

A empresa precisa saber alguns dados pessoais que poderão interferir na 

ocupação da vaga a ser preenchida, lembrando quê informações pessoais não são 

sobre a vida intima do candidato. Dependendo da função, é importante aplicar 

alguns testes de conhecimento e psicológicos. Seja cauteloso ao informar à certo 

candidato sua reprovação, sem enrolar ou ser grosseiro, pois o modo de falar 

poderá incentivar uma melhora para uma próxima entrevista. 

Na empresa, pesquisada o processo admissional não é tão exigente, ele é 

feito pelos Gestor e Auxiliar do Departamento Pessoal, não há um departamento de 

RH separado do DP. 
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Quando se trata de contratação para parte administrativa dependendo da 

função aplica-se teste de conhecimento específico, já em outras funções 

operacionais avalia-se os currículos apresentados, e as experiências em CTPS. 

Nas funções de Eletricista e Montador Eletricista, se efetivam a maioria do 

quadro de empregados, além de avaliar currículos e CTPS exige-se a existência dos 

certificados de Eletricista, NR10 e NR 35.  

Em Goiás, é difícil encontrar mão de obra na função de montador eletricista, 

portanto a maioria das contratações desta função são feitas em outros Estados. 

Após concluído processo de seleção a empresa encaminha o candidato selecionado 

para exame médico e para providenciar a documentação exigida que é: CTPS, cópia 

da página com foto e verso, RG,CPF, n° de PIS, titulo de eleitor, Reservista, certidão 

de casamento, comprovante de endereço, certidão de nascimento dos filhos 

menores de 14 anos, cartão de vacina dos filhos menor de 07 anos, declaração 

escolar dos filhos a partir de 07 anos, CNH, cópia de cartão de conta bancária, 02 

fotos 3X4. ( Anexo 1e2). 

Sem essa documentação não é feita a contratação mesmo que o candidato 

tenha sido aprovado na seleção.  

 

4.1.  Documentos Necessários 
 

Os documentos padrão para contratação são: CTPS ( Carteira de Trabalho 

e Previdência Social ) , RG, CPF, N° de PIS, TÍtulo de eleitor, Reservista ( somente 

para sexo masculino), certidão de casamento, certidão de nascimento dos filhos 

menores de 14 anos, carteira de vacinação de filhos menores de 07 anos, 

comprovante de freqüência escolar dos filhos, a partir dos 07 anos, Comprovante de 

endereço.  

Anotação dos dados do empregado na CTPS terá que ser feita no prazo de 

48 horas a partir da sua admissão, sendo entregue ao empregado sob recibo 

segundo o art.29, da CLT: 

Art.29 A Carteira de trabalho e previdência Social será obrigatoriamente 
apresentada, contra recibo, pelo trabalhador ao empregador que o admitir, 
o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 
especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições 
especiais, se houver,sendo facultada a adoção de sistema manual, 
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mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo 
Ministério do Trabalho. 

 

Faz parte do processo de integração a ficha de registro quê de acordo com a 

Lei pode ser feita em Livros de Registros, Fichas ou Sistema Eletrônico.  ( Anexo 3) 

 

4.2. Contratos de Trabalho 
 

 Também faz parte desse processo os contratos de trabalhos, que são 

importantes para a garantia dos direitos e deveres de ambas as partes que o 

contrato de trabalho seja escrito. Ele é o acordo de vontades, entre empregado e 

empregador  em que o primeiro se compromete a trabalhar para o segundo quê o 

remunera. É importante que além deste compromisso legal, haja também 

compromisso ético entre as partes onde o empregado presta serviços com lealdade, 

dedicação e responsabilidade e o empregador cria oportunidades,além de cumprir a 

legislação. 

 Existem vários tipos de contrato de trabalho, como Contrato por prazo 

Indeterminado, onde tem prazo para início sem previsão para término. Caso o 

empregado inicie o trabalho após seis meses em ter concluído um contrato por 

tempo determinado e necessário que este seja indeterminado, a não ser que este 

contrato por prazo determinado tenha sido execução de serviços especializados ou 

realização de certos acontecimentos, com exceção do contrato de experiência,  que 

diz quê se nenhuma das partes rescindir, automaticamente tornará contrato de 

trabalho indeterminado , com a vigência das demais cláusulas.  

 Nos Contratos de Trabalho por Prazo Determinado, tem que haver data para 

início e término e de acordo com a CLT, poderá ser prorrogado somente uma vez, 

não podendo ultrapassar 02 anos no total de seu tempo de duração . 

 Este contrato é válido em casos de: Contrato de Experiência, execução de 

um trabalho eventual, substituição de empregado afastado por férias, doença etc.  

Já nos Contratos de Trabalho por Experiência podemos dizer que seria o mesmo 

contrato com prazo determinado, com as mesmas características, mas com prazos 

diferentes. Ele não pode ultrapassar 90 dias no total de seu tempo de duração, mas 

poderá ser firmado por períodos inferiores e ser dividido em dois como por exemplo: 
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45 dias com prorrogação por mais 45 dias, nunca ultrapassando o limite máximo de 

90 dias. Também 30 dias com prorrogação de mais 60 dias. 

 Neste período, o empregador deverá verificar o desempenho do empregado 

e sua adaptação a função e à empresa . Lembrando que este tipo de contrato pode 

ser rescindido pela duas partes, como nos outros tipos de contratos. A diferença é 

que em alguns contratos haverá cumprimento de aviso prévio ou indenização das 

partes. ( Anexo 4 e 5). 

 Os Contratos de Trabalho de Aprendizagem é um contrato especial, por 

prazo determinado, no qual o empregador se compromete a assegurar condições 

para execução de tarefas necessárias de formação do maior de 14 anos e menor de 

24 anos, quando estes estejam inscritos nos programas de aprendizagem. Menor é 

considerado trabalhador de 14 à 18 anos. Não poderá haver contratação de menor 

de 16 anos, só se tiver na condição de aprendiz que é a partir de 14 anos de idade. 

 Estes menores não podem executar horas extras, nem trabalhar no período 

noturno, é expressamente proibido perante a lei. 

 Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 

matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de 

Aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento), 

no máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções 

demandem formação profissional. 

 O cálculo do número de Aprendizes a serem contratados terá por base o 

total de trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções 

demandem formação profissional, excluindo-se aquelas desenvolvidas em 

ambientes que comprometam a formação moral do adolescente, cuja presunção de 

insalubridade ou periculosidade, relativa ao serviço ou local de trabalho, não possa 

ser elidida, que exijam habilitação profissional de nível técnico ou superior, cujo 

exercício requeira licença ou autorização vedadas para menores de 18 (dezoito) 

anos, objeto de contrato de trabalho por prazo determinado, cuja vigência dependa 

da sazonalidade da atividade econômica. 

 O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) 

anos. 
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 A duração do trabalho do Aprendiz não excederá de 6 (seis) horas diárias, 

sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada. Para os Aprendizes que 

já tiverem completado o ensino fundamental, a duração do trabalho do Aprendiz 

poderá ser de até 8 (oito) horas diárias, se nelas estiverem computadas as horas 

destinadas à aprendizagem teórica. ( Anexo 6 e 7). 

 Para Contratos de Trabalho de Estagiário, os estágios devem propiciar 

complementação do ensino e da aprendizagem, além de serem planejados, 

executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, 

programas e calendários escolares. A jornada de atividade em estágio será definida 

de comum acordo entre a instituição de ensino, a parte concedente e o aluno 

estagiário ou seu representante legal, devendo constar do termo de compromisso, 

ser compatível com as atividades escolares e não ultrapassar a: 4 (quatro) horas 

diárias e 20 (vinte) horas semanais: no caso de estudantes de educação especial e 

dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de 

jovens e adultos; já 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais; no caso de 

estudantes do ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino 

médio regular.  

 O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em 

que não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 

(quarenta) horas semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do 

curso e da instituição de ensino. 

 O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal das 

entidades concedentes de estágio deverá atender às seguintes proporções:  

De 1 a 5 empregados: 1 estagiário, de 6 a 10 empregados: até 2 estagiários, de 11 a 

25 empregados: até 5 estagiários, acima de 25 empregados: até 20% (vinte por 

cento) de estagiários. A fração deve ser arredondada para o número inteiro 

imediatamente superior.  

 A duração do estágio, na mesma empresa, não poderá exceder 2 (dois) 

anos. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou 

superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado 

preferencialmente durante suas férias escolares. 
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 Os Contratos de Trabalho escrito deve conter os seguintes itens :no primeiro 

parágrafo do contrato as partes devem ser qualificadas, com os dados sem 

abreviaturas, empregador: nome, nome de seu representante legal, endereço 

completo, numero CNPJ, empregado: nome, nacionalidade, estado civil, 

profissão,numero RG e CPF, endereço completo, número e série da CTPS. 

 Nas Cláusulas, devem constar a duração do contrato com data de inicio e 

término do contrato, a função com a finalidade de estabelecer hierarquia e 

atribuições na relação  de emprego, a remuneração é o valor pago pelo empregador 

como contraprestação do trabalho do empregado, a jornada de trabalho de constar o 

numero de horas semanais e mensais que o empregado trabalhará  não podendo 

ultrapassar 220 mensais conforme prevê a legislação, local de prestação de trabalho 

será descrito o endereço do local ou região onde o empregado prestará serviços. 

 Além destas cláusulas, poderão constar algumas outras de grande 

importância no contrato como: descontos autorizados onde o empregado poderá 

desde a assinatura do contrato autorizar descontos em folha de pagamento, 

extinção do contrato que deixa claro as indenizações a serem pagas, duas partes 

caso seja rescindido antes do prazo de término. 

 

4.3.  Jornada de Trabalho 
 

 Jornada de trabalho é o número de horas diárias em que o empregado fica à 

disposição do empregador. De acordo com a CLT ela não pode ultrapassar 44 horas 

semanais podendo contrato de trabalho fixar jornadas inferiores. Para determinados 

trabalhos que exigem contato direto e ininterrupto com máquinas a legislação 

determina que seja especiais . Exemplo: Telefonistas, digitadores, datilógrafos etc. 

 Para quê a jornada de trabalho seja de 06 horas é necessário que não haja 

interrupção, quando uma turma termina a outra imediatamente substitui .  

 A prorrogação ocorre quando a jornada de trabalho diária ultrapassa os 

limites estabelecidos, gerando hora extra, esta hora extra equivale ao valor da hora 

normal mais 50% e 100% nos domingos e feriados. Legalmente, as horas extras não 

podem ultrapassar 02 horas diárias a menos que visem atender as necessidades 

absolutas do serviço, como inadiáveis e deverão ser avisadas na DRT 10 dias antes 
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da execução, levando em consideração o intervalo intrajornada de 11 horas para 

descanso ou seja, tem que respeitar 11 horas do término de uma jornada para inicio 

da outra. 

 Algumas empresas aderem o banco de horas, que é um acordo homologado 

nos sindicatos para quê haja compensação das horas extras executadas, ou seja e 

feita a compensação de horas com folgas, estas horas podem acumular por um 

período e ser compensadas, mas precisam ser zeradas a cada 06 meses. 

 As cargas horárias de 08 horas diárias, deverão ter 02 horas para descanso, 

para as de 06 horas diárias serão 15 minutos para descanso, lembrando que este 

descanso não poderá abater no horário de saída do empregado. 

 

4.4. Controle de Jornada 
 

 Se a empresa tem mais que 10 funcionários é  obrigado a realizar um 

controle de horário, seja por registro de ponto manual, mecânico ou eletrônico. 

 O registro de ponto manual o registro realizado pelo colaborador 

manualmente no livro ponto. 

 O registro de ponto mecânico  é o registro através de relógio de ponto 

Mecânico onde o colaborador insere um cartão e o relógio imprime o dia e horário da 

marcação. 

 O registro de ponto eletrônico é o registro realizado em um relógio de ponto 

eletrônico, o colaborador se identifica pelo cartão ou a impressão digital e as 

informações são transmitidas do relógio para um software de tratamento de ponto. 

 Todos são aceitos pela legislação, mas o relógio de ponto eletrônico além de 

oferecer segurança jurídica e facilitar as relações trabalhistas, no que tange ao 

controle de horários, otimiza a rotina do departamento de recursos humanos, é a 

opção mais completa para qualquer porte de empresa. 

 Se optar pelo relógio de ponto eletrônico, você deve escolher um relógio de 

ponto eletrônico homologado pelo Ministério do Trabalho, de acordo com as regras 

da Portaria 1.510 de 2009. O relógio de ponto eletrônico homologado deve permitir a 

impressão do recibo da marcação do ponto, para controle do colaborador. 

http://www.topdata.com.br/relogio-de-ponto-biometrico/
http://www.topdata.com.br/relogio-de-ponto-biometrico/
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 A única exceção é para empresas amparadas pela portaria 373 do MTE que 

prevê o uso de relógio de controle de ponto eletrônico sem impressoras, desde que 

as empresas estejam amparadas por acordo sindical, conforme art.74 da CLT. 

Art. 74 - O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme 
modelo expedido pelo Ministro do Trabalho, Industria e Comercio, e afixado 
em lugar bem visível. Esse quadro será discriminativo no caso de não ser o 
horário único para todos os empregados de uma mesma seção ou turma. 
1º - O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a 
indicação de acordos ou contratos coletivos porventura celebrados. 
2º - Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será 
obrigatória a anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, 
mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo 
Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do período de 
repouso.  
3º - Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos 
empregados constará, explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, 
sem prejuízo do que dispõe o 1º deste artigo. 
 

 A empresa faz uso dos três tipos de ponto, o manual, mecânico e eletrônico 

depende da filial. ( Anexo 8). 

Ela possui obras em várias regiões, se for rural é feito uso de ponto manual em 

algumas filiais de cidades de difícil acesso e usado ponto mecânico e em obras 

maiores usa-se o ponto eletrônico. 

O horário de almoço não é permitido trabalhar em nenhuma obra, portanto 

este intervalo e pré assinalado no pontos, justamente para obrigar empregado à 

gozá-la. 

A apuração das horas extras e faltas são feitas na matriz, e em alguns 

plantões a empresa aderiu acordo de compensação de banco de horas, homologado 

em sindicato da categoria. 

 

4.5. Adicionais de Insalubridade e Periculosidade  
 

 O adicional de Insalubridade é pago aos empregados que exercem trabalho 

em condições que podem causar danos à saúde. Ele é estipulado em portaria 

ministerial ou por meio de perícia especializada, pode ser de três graus: Grau 

mínimo 10% do salário mínimo, Grau médio 20% do salário mínimo e grau máximo 

40% do salário mínimo, as bases de cálculo sobre qual incidem esses adicionais 

podem ser alteradas por convenção coletiva. 
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 O adicional de periculosidade é devido aos empregados que trabalham em 

condições perigosas ou em contato com produtos inflamáveis ou explosivos. Ele 

corresponde à 30% do salário do empregado não incidindo sobre gratificações, 

prêmios ou comissões. O pagamento do adicional de periculosidade não isenta a 

empresa da entrega de equipamentos de proteção individual ( EPI’s) e também do 

treinamento para uso destes. ( Anexo 9). 

 E biologicamente comprovado que o trabalho executado no período noturno 

é muito mais estafante, além disso não que se considerar aspectos sociais para 

casos daqueles que trabalham à noite, como o afastamento do convívio familiar e 

social, assim a lei trabalhista protege o trabalho noturno. 

 

4.6. Adicional Noturno 
 

 Este adicional caracteriza-se por três aspectos: trabalho executado entre as 

22 horas e 05 horas, a hora noturna equivale à 52 minutos e 30 segundos. Ela é 

acrescida do adicional de no mínimo 20% ou conforme acordo coletivo. 

 Na empresa pesquisada a anotação na CTPS é feita em 24 horas, quando 

empregado já esta executando suas atividades. O registro é feito através de uma 

ficha de registro com todos os dados do empregado. O contrato de trabalho é 

firmado por contrato de experiência com 30 dias, e junto com ele consta um aditivo 

de prorrogação com prazo de 30 ou 60 dias. 

 Em 24 horas, a CTPS é devolvida com as devidas anotações, e ficha de 

registro, contrato trabalho a título de experiência, ficha de salário família, ficha 

dependentes IRRF, ficha de seguro de vida, recibo de devolução da CTPS, 

regulamento interno, ordem de serviço e declaração para adesão de vale transporte 

são todos assinados no ato da entrega da CTPS. 

 Ao iniciar as atividades há um treinamento sobre a execução do serviço, 

para que o empregado recém-contratado adapte-se à função. É também esclarecido 

a carga horária do empregado com horários de entrada, saída e descanso de com 

acordo com cada função. 
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O segmento da empresa pesquisada tem um foco maior de atuação na parte de 

redes elétricas, portanto a maioria dos empregados são eletricistas e montador 

eletricista  eles recebem adicional de periculosidade de 30%. 

 Esta empresa só trabalho com dois tipos de contratos de trabalho que é o de 

contrato de experiência e menor aprendizagem. 

Para os contratos de aprendizagem a empresa arca com os custos do curso de 

aperfeiçoamento, que é obrigatório . 

 

4.7. Férias 
 

 Tecnicamente férias é um direito do empregado à descanso remunerado 

após o decurso de 01 ano de trabalho. E expressamente ilegal o empregado 

trabalhar no período de férias e receber do empregador, em dinheiro, o valor 

correspondente aos dias de descanso, pois essa prática é ilegal. Podendo gerar 

reclamação trabalhista, e a ocorrência de acidente de trabalho em período de férias 

descaracteriza o benefício. 

 De acordo com a CLT, o período aquisitivo são de 12 meses consecutivos 

de trabalho que dão ao empregado o direito às férias. O período de gozo são de 12 

meses seguintes ao período aquisitivo, a critério do empregador . 

Existe, uma proporcionalidade da concessão resultante das faltas injustificadas 

ocorridas no período aquisitivo. 

Art. 130 – Após cada período de 12 ( doze) meses de vigência do contrato 
de trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção: 
I – 30 ( trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 
05 ( cinco) vezes; 
II – 24 ( vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 06 ( seis) a 14 
( quatorze) faltas; 
III – 18 ( dezoito) dias  corridos, quando houver tido de 15 ( quinze) a 23 ( 
vinte e três) faltas; 
IV – 12 ( doze) dias corridos, quando tiver tido de 24 ( vinte e quatro) a 32 ( 
trinta e duas) faltas. 

 

 As licenças interferem no período aquisitivo de férias alterando as datas de 

início e fim. O empregado que tiver afastamento por auxílio-doença ou acidente de 

trabalho por mais de 06 meses mesmo descontínuos e dentro do período aquisitivo, 

perde o direito à férias relativos ao período afastado. É importante ressaltar que da 
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licença estão excluídos os 15 primeiros dias que são de responsabilidade do 

empregador . 

 Assim, o novo período aquisitivo é contado a partir da data de retorno ao 

trabalho. 

 Todo empregado tem direito de optar pela conversão de um terço de suas 

férias em dinheiro. Essa opção precisa ser formalmente manifestada pelo 

empregado, até 15 dias antes do término do período aquisitivo, assim ele gozará de 

dois terços de suas férias e receberá um terço em dinheiro. A exemplo tem-se, quê 

para um empregado que tem direito de 30 dias de férias são: 20 dias de descanso e 

10 dias em dinheiro,  sem descanso. 

 Os avisos de férias são enviados em duas vias aos empregados 30 dias 

antes da data de inicio de gozo das férias. O empregado assina a via original e 

devolve à empresa e fica com a outra via. Ele deverá apresentar a ctps para que 

seja feita anotação desta férias. ( Anexo 10). 

 A remuneração das férias é adiantamento do salário dos dias de férias, 

abono pecuniário se houver, mais um terço da remuneração das férias. Os valores 

equivalentes à media das horas extras realizadas no período aquisitivo integram a 

remuneração das férias, assim como outros adicionais como comissões, gorjetas 

etc. 

 O pagamento deve ser feito 02 dias antes do início do gozo das férias, 

mediante recibo de quitação do pagamento, que fica uma via na empresa. 

 O empregador que deixar de conceder as férias a seus empregados ou que 

concedê-las após período de gozo estará sujeito ao pagamento em dobro da 

respectiva remuneração, conforme previsto na CLT. 

 As férias coletivas poderão ser concedidas a todos empregados ou aos 

determinados setores da empresa, observados sempre dois períodos anuais, desde 

que nenhum deles seja inferior a 10 dias corridos. O abono de um terço de férias 

coletivas deve ser objeto de negociação coletiva junto ao sindicato representativo da 

categoria. O empregado que na data da concessão das férias coletivas, tiver menos 

de 12 meses de tempo de serviço na empresa terá férias proporcionais e novo 

período aquisitivo se iniciará. O empregador deverá comunicar ao Ministério do 

trabalho por meio da DRT, com antecedência mínima de 15 dias, as datas de início 
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e fim das férias coletivas esclarecendo quais os estabelecimentos ou setores 

abrangidos pela medida e também enviará cópia dessa comunicação ao sindicato 

representativo da respectiva categoria, após feito isso também fixará os avisos nos 

locais de trabalho.  

 As férias na empresa pesquisada é concedida de acordo com 

disponibilidade dela, não ultrapassando o limite de 24 meses. Mas é raro, 

empregado gozar férias somente com doze meses trabalhados, a maioria goza 

férias com mais tempo, e a empresa  não adere férias coletivas e raramente o 

empregado goza 20 dias com 10 indenizado.    

 Em relação à quitação do salário, a empresa sempre efetua pagamento no 

quinto dia útil de cada mês, não havendo atraso. E não possui adiantamento no 

decorrer do mês laborado, no quinto dia é pago valor integral.  

 O Prazo para quitação de salário do empregado, poderá ser efetuado até 

quinto dia útil do mês subsequente. Se o empregado tiver trabalhado o mês todo 

receberá 30 dias, se foi admitido no meio do mês receberá proporcional, conforme 

art. 459 da CLT. 

Art. 459 - O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do 
trabalho, não deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo 
no que concerne a comissões, percentagens e gratificações.1º Quando o 
pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais 
tardar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido. 
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5. CIPA 
 

 A Comissão Interna de prevenção de Acidentes ( CIPA), tem como objetivo a 

prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a tornar 

compatível permanentemente o trabalho com a preservação da vida e a promoção 

da saúde do trabalhador. 

 A empresa que possuir em mesmo município dois ou mais 

estabelecimentos, deverá garantir a integração das CIPA e dos designados. Ela é 

composta de representantes do empregador e dos empregados de acordo com 

dimensionamento previsto na NR -5. Os representantes da empresa, os titulares e 

suplentes, serão por eles designados, já os dos empregados, titulares e suplentes, 

serão eleitos secretamente através de eleição promovida, entre os empregados. 

 O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de um ano, 

permitida uma reeleição. È vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa do 

empregado eleito para o cargo de direção, desde o registro de sua candidatura até 

um ano após o final de seu mandato. 

 A CIPA terá reuniões ordinárias mensais, de acordo com calendário 

preestabelecido, e serão realizadas durante horário de expediente da empresa em 

local apropriado. Estas reuniões terão atas assinadas pelos presentes com 

encaminhamento de cópias para todos os membros  e as atas ficarão no 

estabelecimento à disposição dos agentes da inspeção do trabalho. 

 A empresa deverá promover treinamentos para os membros da CIPA, 

titulares e suplentes antes da posse. Os treinamentos em primeiro mandato será 

realizado no prazo máximo de trinta dias, contados a partir da data da posse. 

 Compete ao empregador convocar eleições para escolha dos representantes 

dos empregados na CIPA, no prazo mínimo de 60 dias antes do término do 

mandado em curso. 

 Primeiro publica-se o edital em local de fácil acesso e visualização no prazo 

mínimo de 45 dias antes do término do mandato em curso. A inscrição e eleição 

sendo de no período mínimo de 15 dias, todos empregados podem participar da 

eleição independente do departamento que atua, os inscritos tem garantia de 

emprego até  a eleição. 
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 A eleição terá que ser realizada no prazo mínimo de 30 dias antes do 

mandato anterior se houver, e também deve ser realizada em dia e horário normal 

de expediente dos empregados, os votos são secretos  e as apurações dos votos 

são acompanhados pelo representante do empregado e empregador . 

 Todos documentos referente a eleição deverão ser guardados por cinco 

anos na empresa. Não havendo a participação de 50% dos empregados na votação 

, a empresa organizar outra votação no prazo máximo de dez dias. 

 Em caso de empate, assumirá aquele que tiver maior tempo de serviço na 

empresa. 

 A empresa pesquisada não possui CIPA, mesmo quando havia uma 

quantidade maior de empregados, pois as frentes de serviço  são distribuídas em 

várias regiões do país e cada obra é composta por numero reduzido de 

empregados, e além disso os contratos para execução das obras são de no máximo 

06 meses. 

 Como a empresa faz prestação de serviço, geralmente ela trabalha com 

contratos de terceiros, que não inclui a parte de segurança do trabalho e com isso se 

tiver que haver CIPA , ela e formada pela empresa contratante, isso só acontece se  

o contrato exigir, e na maioria deles não exige. 

 Quando a empresa prestava serviço para CELG, em algumas regiões de 

Goiás, a parte de segurança do trabalho era feita pela contratante, não havendo 

nenhuma responsabilidade da contratada, conforme instruções do contrato.  

 

6. Processo Demissional 
 

A rescisão é o término do contrato e se caracteriza pelo desligamento do 

empregado da empresa , sendo por iniciativa do empregador ou do empregado. 

 

6.1. Tipos de Rescisão 
 

 A Rescisão de Contrato de Trabalho poderá acontecer pelos seguintes 

motivos: 
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 Dispensa sem justa causa ( Art. 477,478 e 481 da CLT) os direitos para este 

tipo de rescisão são: Saldo de salário, férias proporcionais ou vencidas, 1/3 

das férias, 13° salário, Aviso prévio, FGTS +multa. 

 Dispensa com justa causa ( Art. 482 da CLT) os direitos para este tipo de 

rescisão são: Saldo de salário, férias vencidas. 

 Pedido de demissão, os direitos para este tipo de rescisão são: Saldo de 

salário, férias proporcionais ou vencidas, 1/3 das férias, 13° salário, Aviso 

prévio. 

 Rescisão antecipada do contrato a prazo determinado  sem justa causa ( 

inclusive o contrato de experiência), ( Art. 479 da CLT) os direitos para este 

tipo de rescisão são: Saldo de salário, férias proporcionais, 1/3 das férias 

proporcional, 13° salário proporcional, FGTS +multa, indenização do restante 

dos dias para encerramento do contrato. 

 Rescisão antecipada do contrato a prazo determinado  por pedido demissão ( 

inclusive o contrato de experiência), ( Art. 479 da CLT) os direitos para este 

tipo de rescisão são: Saldo de salário, férias proporcionais, 1/3 das férias 

proporcional, 13° salário proporcional, FGTS,  desconto do restante dos dias 

para encerramento do contrato. 

 Rescisão do contrato a prazo determinado com justa causa ( Art. 479 da CLT) 

os direitos para este tipo de rescisão são: Saldo de salário, férias vencidas. 

 Extinção do contrato de trabalho por falecimento do empregado, os direitos 

para este tipo de rescisão são: Saldo de salário, férias proporcionais ou 

vencidas, 1/3 das férias, 13° salário,  FGTS . 

 Extinção do contrato de trabalho por fechamento da empresa, os direitos para 

este tipo de rescisão são: Saldo de salário, férias proporcionais ou vencidas, 

1/3 das férias, 13° salário, Aviso prévio , FGTS +multa. 

 Extinção do contrato de trabalho a prazo determinado no dia do término ( 

inclusive o contrato de experiência), os direitos para este tipo de rescisão são: 

Saldo de salário, férias proporcionais, 1/3 das férias proporcionais, 13° salário 

proporcional, FGTS. 

 
6.2. Aviso prévio  
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 Consiste na obrigatoriedade recíproca, entre empregado e empregador, de 

avisar antecipadamente quanto à vontade de rescindir o contrato de trabalho. O 

aviso prévio legal e de 30 dias corridos. 

 Aviso prévio trabalhado é aquele em que o empregado trabalha no período 

correspondente, estes dias serão lançados na rescisão como saldo de salário. 

 No cumprimento do aviso prévio em que o empregado e dispensado e tem 

que cumprir aviso, ele tem direito as seguintes opções : 

 Redução de 07 dias dos 30 que teria que cumprir, sem prejuízo do salário 

integral 

Redução de jornada em 02 horas diárias, sem prejuízo do salário integral. 

 O pedido de dispensa de cumprimento não exime o empregador de pagar o 

valor respectivo, salvo comprovação de haver o empregado ter obtido novo 

emprego. 

 Para aviso prévio indenizado, o empregador terá que indenizar os 30 dias, 

que ela dispensou empregado de cumprir , ou seja se ela optar quê o empregado 

não cumpra terá que pagar mesmo assim. 

 Caso a empresa opte pelo cumprimento do aviso prévio em caso de 

dispensa , a cada ano que consta como contagem de tempo de serviço acrescenta-

se 03 dias a mais para cumprir, a exemplo: o empregado com 02 anos de tempo de 

serviço – acrescenta-se 06 dias aos 30 que teria que cumprir de aviso prévio , ele irá 

cumprir 36 dias de aviso prévio. 

 Mas o limite máximo à cumprir de aviso e de 90, lembrando quê essa lei só 

se aplica em caso de dispensa e não de pedido de demissão, ela é válida somente 

ao empregador e não ao empregado. 

 O empregador deve comunicar ao empregado a sua dispensa por carta que 

contenha, de maneira inequívoca, todos os dados referentes ao desligamento, além 

da data e horário para homologação. A carta deve ser emitida em duas vias , a 

original e assinada pelo empregado e devolvida à empresa, que utilizará para 

homologação junto ao sindicato ou DRT. 

 Quando a rescisão for iniciativa do empregado, este deverá comunicar a sua 

decisão por escrito. Os modelos de carta de comunicação de rescisão de contrato 

de trabalho são:  
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Dispensa sem justa causa com aviso prévio indenizado. ( Anexo 11) 

Dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado. ( Anexo 12) 

Dispensa por justa causa.( Anexo 13) 

Dispensa no Término de contrato experiência. ( Anexo 14) 

Dispensa antes do término de contrato de experiência. ( Anexo 15) 

Término de contrato por prazo determinado  

Pedido de demissão com cumprimento de aviso prévio.  ( Anexo 16) 

Pedido de demissão com solicitação de não-cumprimento de aviso prévio. ( Anexo 

16)  

Pedido de demissão antes do término do contrato de experiência. ( Anexo 17) 

Pedido de demissão no dia do término do contrato de experiência. ( Anexo 18) 

 

6.3. Pagamento das verbas rescisórias e homologação 
 

 O ex- empregado deve tomar ciência das verbas rescisórias no termo de 

rescisão do contrato de trabalho ( TRCT), documento oficial, no qual estas verbas 

devem ser detalhadamente especificadas. Tendo o empregado mais de um ano de 

serviço, a quitação somente será válida se for realizada com assistência do sindicato 

ou do Ministério do Trabalho e emprego, por meio de suas delegacias ( DRT’s), essa 

formalidade recebe nome de homologação. Para menores de 18 anos,a quitação 

das verbas rescisórias se dará nas presença dos pais ou responsáveis. Caso, 

empregado não compareça na data e local marcados para homologação, o sindicato 

ou DRT faz uma ressalva no verso da TRCT, iformando que a empresa compareceu 

mais empregado não. 

 O prazo para quitação das verbas rescisórias e de até 10° dia a contar da 

data da notificação da dispensa, nos casos de dispensa sem justa causa e pedido 

de demissão sem cumprimento do aviso prévio e dispensa antes do término do 

contrato de trabalho. ( Anexo 19 e 20 ) 

 Dia útil seguinte ao último dia trabalhado, nos casos de término de contrato ( 

prazo determinado, contrato de experiência e cumprimento do aviso prévio 

trabalhado). 



28 

 
 Na empresa o processo demissional é seguido conforme prevê a legislação, 

respeitando sempre os prazos de  pagamento e fazendo processo corretamente. 

 A empresa pesquisada trabalha com contrato de experiência, por 30 dias e 

prorrogação de mais 60 dias. Caso empregado seja dispensado antes do término do 

prazo ou no dia dele, as verbas são  pagas no prazo previsto na CLT, com  as 

devidas indenizações. Se tiver que cumprir aviso ou indenizar também segue 

mesmo procedimento de pagamento. 

Como a empresa paga e desconta na folha do mês corrente, as horas extras 

e faltas do mês anterior, no ato da rescisão e pago os dois meses junto. 

 Todas as homologações são feitas corretamente no sindicato da categoria, 

obedecendo os prazos, caso a homologação seja agendada para dia que seja após 

prazo de pagamento das verbas rescisórias, ele e feito no dia  do vencimento por 

meio de depósito bancário na conta do empregado, e depois apresentado 

comprovante mediante homologação no sindicato ou Ministério do Trabalho e 

emprego, onde também e feito a baixa na CTPS e entrega das guias necessárias 

para saque de FGTS e multa rescisória quando há, e também formulário de seguro 

desemprego para quem tem direito.  

 A preocupação da empresa em fazer tudo conforme prevê a legislação, 

isenta de qualquer reclamação trabalhista futura e mesmo que haja , ela tem todo 

ônus da prova que fez tudo certo. 

 O processo demissional da empresa é feito corretamente desde emissão do 

aviso prévio até acerto trabalhista, sendo necessário homologação ou não. 

 Todas as alterações feitas pelo MTE no formulário da TRCT são 

acompanhadas pela empresa e aplicada a cada atualização. ( Anexos 

21,22,23,24,25,26 e 27) 
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CONCLUSÃO 

 

 

O processo admissional e demissional na empresa são feitos de acordo com 

exigido na legislação trabalhista. 

 O admissional acontece desde o recrutamento e seleção até a contratação e 

os treinamentos, os contratos de trabalho são usados apenas dois tipos que 

constam todas cláusulas obrigatórias e as complementares permitidas de acordo 

com Legislação. As férias, CIPA, remuneração e outros benefícios também são 

detalhados no processo admissional e esclarece vários direitos e obrigações tanto 

do empregado quanto do empregador. 

 No processo demissional são especificados os tipos de aviso prévio a ser 

aplicado de acordo com cada situação, tipos de rescisões, as formas de pagamento 

e homologações tanto quanto procedimentos para acerto rescisório . 

 Estes dois processos são todos usados em cumprimento da CLT, no intuito 

de resguardar os direitos do empregado e empregador. 
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